
LEI nº 3.900, DE 31 DE OUTUBRO DE 2005.

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A 

ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  DOS 

RECEPTORES DE SANGUE DE ERECHIM, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de atribuições conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da 

Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que  o  Poder  Legislativo  aprovou,  e  eu  sanciono  e 

promulgo a seguinte Lei:

Art.  1°  É  declarada  de  utilidade  pública  a ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DOS RECEPTORES DE SANGUE DE ERECHIM,  inscrita no CNPJ 

sob nº  92,902725/0001-93, com sede na Rua Emílio Grando, n°.  135, nesta 

Cidade de Erechim/RS, fundada em 28 de novembro de 1988, entidade sem fins 

econômicos, de caráter filantrópico e assistencial, com tempo indeterminado 

de duração, que tem por finalidade efetuar atividades  de assistência social 

gratuita na doação de sangue para pessoas carentes internados em nossos 

Hospitais,  com  atendimento  filantrópico,  assim  como  de  promover, 

sistematicamente,  campanhas de doação de sangue no sentido de educar e 

conscientizar a comunidade da necessidade e da importância da doação.

Art. 2° Para que seja mantida a declaração de utilidade pública, a 

entidade  deverá  submeter-se  às  demais  disposições  da  Lei  Municipal  n° 

2.642/94, sobretudo no que dispõe o art. 5º, alíneas “a”,” b”, “c”.

Art. 3°   Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em 

vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM/RS, 31 DE OUTUBRO DE 2005.

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

       Registre-se e publique-se.
                   Data supra.
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Secretário Municipal da Administração


